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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 43, DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre revogação de legislação municipal que trata 
sobre permissão de uso, de veículo da frota municipal ao 
Centro Assistencial Benedita Fernandes". 

Eu, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que me são conferidas por lei, etc. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama 
APROVA a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal n° 4.136 de 09 de 
abril de 2015, que dispõe sobre permissão de uso veículo da frota municipal ao Centro 
Assistencial Benedita Fernandes. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos sete 
dias do mês de junho dois mil e vin e dois (2022), 104 anos da Fundação de 
Buritama e 73 anos de Sua Emancipaç: Po ca. 
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